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O ÍRABALHO CONTINUI

Apesar das diligências empreendidas pela Administração para identificação de

imóveis altemativos que atendessem à exigências técnicas, sanitiárias, logisticas e estruturais

necessárias ao funcionamento da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF)' do

Àlmoxarifado e da guarda da frota da Secretaria Municipal de Saúde, constatou-se que, até o

prcsente momento, nenhuma propriedadc disponível reúne condições compatíveis com tais

necessidadcs.

O imóvel atualmente locado aprcscnta-sc indispensável por dispor de cspaço adequado

para o aÍrnazenamcnto, acondicionamento, conscrvação e distribuição de medicamentos e

insumos divcrsos, observando os critérios estabelecidos pela legislação sanitríria vigente,

nobdamente as noÍrnas da Agência Nacional de Vigilância Sanitaria - ANVISA, como a

RDC n' 430/2020 e demais atos correlatos, que impõem requisitos quanto à seguÍanç4

organização. controlc, ventilação, proteção contra intcmpéries e integridadc dos produtos sob

guarda do poder público.

Alóm disso, o imóvel dispõc dc ambientes compativeis com as atividades do

almoxarifaclo. bcm como árca cobcía c adcquada para a guarda e proteção dos vcículos

ollciais da Sccrclaria Municipal dc Saúdc, assegurando a prescrvação do patrimônio público,

a segurança dos bens e a continuidade das atividadcs administrativas c operacionais

relacionadas ao transporte de equipcs, insumos e medicamentos.

A renovação contratual revela-se, portanto' imprescindível para gaÍantir a

continuidade inintemrpta dos serviços essenciais, evitando riscos à assistência farmacêutica, à

logística dc suprimentos e à gestão da fiota, enquanto se desenvolvem os cstudos técnicos e

administrativos voltados à eventual rcalocação dos setorcs ou à adaptação de imóvel próprio

que atenda plcnamcnte às exigôncias lcgais e operacionais.

f,mril: co ú pra ss€ m us21a,l gm, il.colÍ
Av. Juscelino Kubistshcli- n" 3341 - Centro

Concciçào do 
^râguâia-PÁCEP: 68 540-000

tl

.II.,'STI}'ICATIVA



ü üi /.â
ESTADO DO PARA

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 17.453.46710001-90

-CorucscÃoo
ARIGUAI,

O TRABALHO CONIINUI

A prorrogação do Contrato n" 14812022, mediante termo aditivo de prazo para o

cxercício de 2026, configura-se como medida necessária, adequada e proporcional,

assegurando o regular funcionamento das atividades da Central de Abastecimento

l:armacêutico, do Almoxarifado e da guarda dos veículos, bem como possibilitando um

planejamento responsável e uma eventual transição orgarizada, sem prejuízo à prestação do

serviço público dc saúde.
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